
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C ú P I A 
LEI N!! 1661 

De 15 de outubro de 1968 

DispÕe sÔbre o recÚo do alinhamento -
de edifícios residenciais na zona co
mercial.-

Artigo lQ - A construção de edifícios reside8ci-. , , ,. 
ais na zona comerc1al so sera aprovnda se obedecer eo recuo -
do alinhamento de 4,00 (quatro) metros e as demais disposiçÕes 
das Normas Urbanísticas para êsse tipo de edifício.-

, 
_Artigo 2!! - Esta lei entEara em viga; na data de 

sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario.-
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